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ESTADO DE SERGIPE
Prefêltura Munlclpâl de ltâbaiana

CoNTRATO N.088/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA E A EMPRESA
JOSÉ CARLOS MENEZES SILVA

O MUNICÍPlO DE ITABAIANA pessoe iurídicá, inscrita no CNPJ sob o no. 13. í 04.740.000't /10, com sede à
Praça Fauslo Cardoso, 12, centro, ltabaiana/SE, representada neste alo pelo senhor prefeito Valmir dos
Santos Costa, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa JOSÉ CARLOS
MENEZES SILVAJ{E, inscrita no CNPJ sob o n". 07.473.591/000'l-63, com sede na Avenida Manoel Paes
Santana, 260, Saláo, Centro, Nossa Senhora des Dores/SE, CEP 49.600-000, e, daqui por diante,
denominada simplesmênte CONTFiATADO, resolvem na forma da pela Lei n" 10.520, de 17 de Julho de
2002, e, subsidiariamente, pela Lei no. 8.666, de 21 dê Junho de 1993, Decreto Municipal no 44112010 de
O1l02l2O1O, DecÍeto Municipal nô 641/2015 de 03h112015, firmar o presenle CONTRATO, drja minuta foi
examinada pela Assessoía Jurídica do MunicÍpio, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do
artigo 38 da Lei no 8.666, de't993, mediante as seguintes condições:

1. OO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por obieto é Registro de preços para a contratação de empresa especializada
na prestação de servlços conelacionados a iluminaÉo publica de led para o município de ltabaiana,
conÍorme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Ediial do Pregão Presencial SRP n'
007t2019.

2. DA VTNCUL çÃO rO eOnll
2.í. Ests instrumento guarda inteirâ confoÍmidade com os termos do Pregão Presencial n'007/2019 e sêus
Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor
Contratado.

3. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.í . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses.

4.DAS ESPECTFTCAÇOES, QUANTTOADES, VALORES E OOTAçÃO ORçAMENTÁRA
4.1. Os s deverão ser fomecidos d6 acordo com as es abaixo:

.H., W

ITEM DESCRTÇÃO DO
ITEM

UND QUANT V.UNIT EM R$ V.TOTAL EM R$

í. LUMINARIAS DE LED
01.01

Luminária em LED
paÍa iluminaçáo
pública 50w, bivolt
lentes
policarbonato,
corpo êm alumínio
inj, FP 0,97, PROT
DPS í OKV, IP 66,
IK 09, TEMP. COR
5000K, IRC = OU
7OYO, V. UTIL
50.000H, 130 tMrvv
GAR 5 ANOS,
MODELO G1216
GLIGHT OU
SIMILAR.

Und 150 900,00 135.000,00

01 .o2
Luminána em LED

Und 125 1.100,00 í 37.500,00
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para iluminação
pública 80w, bivolt
lentes
policarbonato,
corpo em alumínio
inj, FP 0,97, PROT
DPS 1OKV, IP 66,
IK 09, TEMP. COR
5000K, IRC = OU
70Y", V. UTIL
50.000H, 130 tMrvv
GARs ANOS,
MODELO G1216
GLIGHT OU
SIMILAR.

01.03
Luminária em LED
para iluminação
pública 1 00w,
bivolt lentes
policaôonato,
corpo em alumÍnio
inj, FP 0,97, PROT
DPS IOKV, IP 66,
IK 09, TEMP. COR
5000K, IRC = OU
7lo/o, V. UTIL
50.000H, 't30 lM/vv
GARs ANOS,
MODELO G1216
GLIGHT OU
SIMILAR.

Und 50 1.289,50 64.475,O0

02 VEICULO
02.01

Caminhonete
cabine simples
com motor 1.6 flex,
cambio manual,
potencia 1O1llcÉ
cv, 2 portas chp
diumo, af 'Í 1/2015

chp 500 100,00 50.000,00

02.o2
Aluguel
caminhão
guindauto 20t

de
H 150 í05,00 15.750,00

3 DIVERSOS
03.01 Rele fotoelétrico

individual 5â/'127v
c,/base móvel

Und 325 30,00 9.750,00

03.02
Fornocimênto da
base fixa para rele
foloelétrico

Und 325 7,00 2.275,O0

03.03 Und 325 9,00 2.925,00
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4.2. O presente contrato tem como valor total de R$ 427.í)0,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e
quinhentos reais)
4-3. As despesas desle contrato conerão por conta da dolaçáo orçamentárias, constantes do orçamento
para o exercÍcio de 2020.

r' 02.O7 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviços Públicos
/ 25.752.0003.2036 Manutenção da lluminação Pública
/ 3390.39.00 Outros SeíviÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.39. 14 Manutenção e Conservação de Bens lmóveis
/ Fonte 1.620

5. DO CONTROLE, ACOMPANHAMENTO E F|SCÂL|ZAçÃO DOS PREçOS COTADOS
5.1. O Contratante adotara e pratice de todos os atos necessários ao controle e administração do presente
Contrato.
5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fca designado o(a) servidor(a), para
acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato,
§1o - À fiscâlizâÉo compete, entre outras etribuições, verificar a conformidade da execuçâo do serviço com
as normas especiÍicadas, se os procedimentos sáo adequados para garanür a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais.

6. DA FORÍ{ALIZAçÃO OA DESPESA
6.1. A ÍormalizaÉo do Contrato só gera ao beneficiário do registro a obrigação de serviço quando recebido
a ORDEM DE SERVIÇO junlamentê com sue Nota de Empenho.
6.2. Os serviços deverão ser fomecidos de acordo com a necessidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABAIANA de forma parcelada.
6.3. Os serviços deverão ser entregues em no máximo 07 (sete) dias úteis após a data de recebimento da
ORDEM DE SERVIÇO que será repassado ao Licitante venÉ€dor, bem como os pagamentos, poderáo ser
objeto de parcelamento;
6.4. O náo seNiço no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à inclusão dos seus
preços no sistema de regislro, sem preiuízo das senÇôes previstas no art.8'1 da Lei no 8.666/93.
6.5. Os serviços fornecidos deveráo estar em conformidade com os padróes e normas vigentes de forma a
atender a máxima qualidade. Os serviços que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos
à rectisa pelo servidor responsável da Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraeslrutura e dos Serviços
Públims tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível, sem quaisquêr ônus para a
AdministraÉo. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaçóes pr&fixadas e os serviços,
poderão ser aplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edilal e na legislação vigente.
6.6. Sempre que o Fomecedor não atender à convoceçáo, é facultado à Administração, dentro do prazo e
condiçóes estabelecidas, @nvocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazêJo em igual
prazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitaçáo, conforme previsáo
contida nos itens í2.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO OO CONTRATO
7.1. O FomecedoÍ Contratado terá o seu contralo cancelado quando:
a) descumpriÍ as condições do Contratoi
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo,

RemoÇáo
luminária

de

03.04
Fomecimento de
conector
perfuraÉo 2595/2
95mm2

Und 325 í t,00 3.575,00

03.05 Fio flexível
2x'1,5mm2(paralelo
ou torcido)

M 't.250 5,00 6.250,00

VALOR TOTAL R$ 427.500,00
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sem justiÍcativa aceitável;
c) houver razoes de interesse público.
7.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa,
será formalizado por despacho do Secretário da Secrelária Competente
7.3. O fomecedor podera solicitar o cancelamento do seu contrato na oconência de Íato superveniente que
venha comprometer a perfeite êxecuÉo contratual, deconentBs de caso fortuito ou de forca maior
devidamente comprovados e iustificados.

8. DOCONTRATO
8.1- É vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos Íixados pelo contrato proveniênte de ata de registro de
pÍeços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.

8.2 -O contrato obriga o Município ã firmar contratjaÉo nas quantidades solicitadas, náo podendo oconer
licitaçóes específicas para serviço de materiais, obedecida a legislaÉo pertinente, sendo assegurada ao
detentor do contrato a preÍerência de serviço.

9. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigaçóes do órgão gerenciador:
l - gerenciar o Contrato:
ll - prestar, por meio de seu representante, as informaÇóes necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais
oriundas das obrigações contraídas;
lll - emitir pareceres sobre atos relalivos a execuçâo do contrato, em especial, quanto ao acompanhamento
e Íiscalizagáo da entrega do produto, a êxigência de condições êstabelecidas no Edital ê a proposta de
aplicaÉo de sançóes;
M - assêgurar-se do Íiel cr,lmprimento das condições estabelecidas no contrato, no instrumento convocatório
e seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são 06 mais vantajosos para a AdministraÉo, por meio de
estudo comparativo dos pregos preticados pelo mercado;
Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociagóes dos preços cotados e a aplicaçáo de
penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato;
Vll - Íiscalizar o cumprimento das obrigaÇões assumidas pelo Fomecedor Contratado;
Vlll - a Íiscalizaçáo exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do
Fomecedor Contratado pela completa e peífeita serviço.

10. DAS OBRTGAçÓES DO FORNECEDOR CONTRATADO
10.1 . São obrigações do fomecedor contratado:
I - manter, durânte a ügência do Contrato, as condiÉes de habilitaÉo exigidas no Edital e no presente
Contrato;
ll - comunicar ao Contratante qualquer problema ocorrido na execução do obieto do Contrato;
lll - atender aos úamados do Contratente, visando êfetuar Íeparos em eventuais enos cometidos na
execução do obieto do Contrato;
lV - abster-se de transÍerií direitos ou obígações deconentes do Contrato sem a expressa concordáncia do
Contratante.

1 1. DAS PENALIOADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convoceção, não receber a Ordem de Serviço, recusar-se a
entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, enseiar o
retardamênto da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, comportar-se de modo inidônêo ou
cometer fraude fiscal, Íicará impedida de licitar e contratar com a AdministraÉo, pelo prazo de ate 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumenlo e demais cominações legais;
b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitração, erros de execuÉo, mo[a no serviço, o
FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançóes:
l) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso iniustificado no serviço /instalaçáo, sobre
o valor da conlÍataÉo em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cenlo) pelo não serviço/instalaÉo do obieto deste
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Pregão, calculada sobre o valor remanesoente do contrato;
lV) multa de 0,5% (zeío vírgula cinco por cento) poÍ dia, pelo descumprimenlo de qualquer cláusula ou
obÉgação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da conúataÇão em
descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, coneio ou outro), até cessar a
inadimplência;
V) suspensão temporária de peÍticipar de licitaÉo e impedimento de contralar com o Município de
ttabaiana, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
Vl) declaragão de inidoneidade para licitar ê contratar com a Administraçáo Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Vll) após o 20" (vigésimo) dia de inadimplência, a AdministraÉo terá direito de recusar a execuçáo da
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de
interesse no recebimento da nota Íiscal/Íatura para pagamento do objeto deste Edital, sem preiuízo da
aplicação das penalidades previstas neste lnstrumento.
Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemênte do transcurso do prazo estipulado na alínea
anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
adminislrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisáo unilateral deste Contrato, com a aplicaçáo
das penalidades cabÍveis;
lX) oconida a rescisão pelo motivo retrocitedo, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art.24, Xl, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de
classiÍicação da licitaçáo e as mesmas condiçóes oferecidas pela licitente vencedora, ou adotaÍ oulra
medida legal para o serviço ora contratados;
X) quando aplicadas as multas pr€üstâs, mediantê regular processo administrativo, poderáo elas serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores
devidos, nos teÍmos dos arls. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Codigo Civit);
Xl) na impossibilidade de compensação, nos termos da alÍnea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo
a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de
velores, a Contratada será notiÍicada a recolher aos coÍres do Erário a importância remenescente das
multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do
comunicado Íormal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
legais cabÍveis.
Xll) As sanções acime descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a
gravidade da infraÉo;
Xlll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1O%(dez por cento) do valor da
contratação:
XIV) Nenhuma paÍte será responsável perante a outra pelos alrasos ocasionados por motivo de forca maior
ou caso fortuito.
XV A multa, aplicada apos regular processo administraüvo, deverá ser recolhida no prazo Máximo de '10

(dez) dias, ou ainda, quando for o caso., será cobrada judicielmente.
XVI) As sanÇõês previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e
nem impede a sobreposiÉo de ouúas sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993,
com suas atterações.
XVll As penalidades seráo aplicadas, garantido sempre o exercÍcio do direito de defesa, após notmcaÉo
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestaÉo e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLTCAçÃO
13.1. A publicaÇão do extrato do Contrato deverá ser reelizada na lmprensa OÍicial, na folma prevista no Art,
15 § 20 da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia úül do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS O|SPOStçÕES cERA|S
14.1. lndependentemente de sua transcriÉo, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e
os documentos da pmposta e da habilitaçáo apresentados pelo Fomecedor Conúatâdo no pregão Íará parte
deste Contrato.

5

15. DO FORO
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í 5.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Contrato será competente o foro da
Comarca do MunicÍpio de ltabaiana, Estado de Sergipe.
E para firmeza e como prove de assim haverem, entre si, ajustado, Íoi lavrada o presenle contrato que, lido
e achado conforme, foi assinado em 03 (três) üas, de igual teor e Íorma, pelos signatários deste instrumento
e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido erquiveda um via na Comissão permanente de Licitagáo
deste Município.

Itabaiana/SE, e maio de 2020

Valmir Sentos Costa
Prefeito Municipal

Contratante

-H,-,

1-

*1rn,

TESTEMUNHAS

.1
a e zes

osé Carlos Men Silva-ME
Con da

cp1: o6s. b9A.63\ \c
cPF: O5). 06í 735-{92-
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